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INDICAÇÃO n.º 044/2026
CONSIDERANDO as constantes reclamações de munícipes quanto à excessiva demora no atendimento médico junto ao Pronto Socorro Municipal, com relatos de espera superior a três horas para casos de pacientes com sintomas agudos;

CONSIDERANDO que a unidade recebe pacientes em estado de vulnerabilidade acentuada, incluindo idosos com idade avançada (acima de 90 anos) e pessoas apresentando quadros de vômitos e mal-estar severo, que exceções de triagem e intervenção ágil;

CONSIDERANDO que, embora os casos de emergência (código vermelho) exijam atenção imediata da equipe, a gestão da unidade deve possuir protocolos de contingência para que os demais atendimentos não sejam paralisados, evitando o colapso da espera no saguão;

CONSIDERANDO que o acolhimento humanizado e a eficiência na rotatividade dos consultórios são direitos do cidadão e devem ser da administração pública na área da saúde;

INDICO à Mesa, após cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, Dr. Juliano Vigilato Guiro, para que determine à Secretaria Municipal da Saúde a adoção de medidas imediatas para otimizar o fluxo de atendimento no Pronto Socorro Municipal, avaliando a necessidade de reforço nas equipes de plantão em horários de pico e o aprimoramento dos protocolos de triagem, visando reduzir o tempo de espera e garantir um atendimento digno aos pacientes, especialmente aos idosos e casos de urgência sintomática.
Sala da Sessões ‘Vereador Delson Leandro da Silva’, 30 de abril de 2026.
Laérico Leandro da Silva
Vereador
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